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RESULTADO DO CONCURSO DO CRF-ES 

REF. AO EDITAL 001/2009 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO – CRF/ES,  

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 35 e 36 do Regimento Interno do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Espírito Santo consubstanciado 

pela Resolução 501/2009 do Conselho Federal de Farmácia; 

Torna Público: 

Art. 1.º O Resultado Final do Concurso Público realizado em 26/07/2009, 

conforme classificação dos candidatos aprovados na prova objetiva dentro do 

limite de vagas, e que foram recomendados na Avaliação Psicológica.  

Art 2.º Os candidatos serão convocados (Item 10.2) posteriormente a 

comparecer no CRF-ES munido das documentações citadas no item 10.3 do 

Edital nº 001/2009. 

  

Classificação Nome do Candidato Dt Nasc. Nota 

Cargo: Assistente Administrativo Financeiro I  

1 HELDER CORREA MARCELLINO 30/7/1988 84,5 

2 LIDIANE MOREIRA DE LIMA 24/4/1980 84 

3 CAROLINE LEÃO 14/4/1982 83,5 

4 WALTER DE AGUIAR JUNIOR 6/5/1980 80,5 

5 BIRLLE MANOEL ALVES  12/10/1987 80,5 

6 ARIADNY FIRMINO MOREIRA 9/7/1991 80,5 

7 RAFAELA MARTINS DE ALMEIDA 10/3/1986 78,5 

8 MARIA TEREZA LOBATO MACHADO 12/2/1983 78 

9 LEONARDO LUIZ DA SILVA 12/5/1983 77,5 

10 LÍLIAN SCARLOT AVANCINI DO NASCIMENTO 31/7/1984 76,5 

11 JOSÉ MÁRIO RIBEIRO SILVA 20/12/1989 76,5 

 

Cargo: Farmacêutico Fiscal I (Cadastro Reserva)  

1 GISELE MAZIERO ALVES 17/11/1986 101 

2 LUCIANA DE OLIVEIRA VENTURA 14/2/1979 97,5 

 



  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESPÍRITO SANTO 
 

Av. Joubert de Barros, 371- Bento Ferreira - Vitória - ES CEP 29050-725 -Tel.: (27) 2127-8200 - Fax: (27) 2127-8223 

Home Page: www.crfes.org.br – E-mail: crfes@crfes.org.br   

 

Art 2º Os demais candidatos Classificados na Prova Objetiva poderão ser 

convocados para a segunda etapa do processo, de acordo com a necessidade 

deste Regional. 

 

Vitória 21 de Setembro de 2009. 

 
 

Dr. Carlos Bragança 
Presidente do CRF-ES 


